
UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 1.936/2022 

Credencia e designa autoridades sanitárias para 
compor a equipe de Fiscalização de Vigilância em 
Saúde, da Secretaria Municipal de •Saúde, em 
complemento da equipe objeto da Portaria n° 845, 
de 26 de junho de 2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais; 

CONSIDERANDO a Portaria n° 845, de 26 de junho de 2021; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 18, inciso IV, alínea "b", da 
Lei Federal n°8.080, de 19 de setembro de 1990; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8°, da Lei Estadual n° 13.331, 
de 23 de novembro de 2001 (Código de Saúde do Paraná), cumulado com o 
artigo 519 do Decreto Estadual n°5.711, de 05 de maio de 2002; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, inciso IX, da Lei 
Complementar Municipal n° 493, de 25 de janeiro de 2022; 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 826/2022, expedida 
pela Vigilância em Saúde em 26 de abril de 2022; 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 103/2022, expedida 
pela Secretaria Municipal de Saúde em 04 de maio de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1° Credenciar e designar, para integrar a equipe de Fiscalização 
de Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde, em complemento à 
equipe objeto das Portarias n° 845, de 26 de junho de 2021, as pessoas ab 
relacionadas: 

I — EDY CARLO PEREIRA DA SILVA, portador da 
identidade RG n° 8.369.402-5; 
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UMUARAMA 
OlititlIVIIA DA CIDADE 

PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de 

.\‘ 
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SARA DAMIAN • RGES URBANO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

II — ANNA CAROLINA BRAZ DA SILVA, portadora da cédula de 
identidade RG n° 12.636.357-5. 

Art. .2° Permanecem inalteradas as demais autoridades sanitárias 
credenciadas e designadas por meio das Portarias n° 845, de 26 de junho de 
2021, n° 1024, de 04 de agosto de 2021, n°658, de 01 de fevereiro de 2022, n° 
890, de 16 de fevereiro de 2022, n° 979, de 26 de fevereiro de 2022 e n° 1093, de 
11 de março de 2022. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor a data ae sua àublicação. 

Secretária M icipal de Administração 
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